
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E LAZER

 Ofício n° 09 

Ao

Gabinete do Prefeito 

Eu, Maurilio Cesario portador do RG 015.363.470-4 e CPF 081.773.507-

06, na condição de responsável pela Associação Cesário de Judô e Jiu Jitsu, com 

sede na Rua das Orquídeas, nº. 230, Jardim São Fernando, nesta Cidade de 

Pirassununga/SP, registrado sob - C.N.P.J. 54.016.472/0001-61, renuncio a Emenda 

Imposita n°77/25 destinada ao – Custeio de viagens e inscrições em torneios e 

campeonatos de judô e Jiu jitsu, aos alunos da Associação Cesário – repassada pelo 

ex- vereador César Ramos da Costa (Cesinha) no valor de R$ 12.000 (doze mil 

reais), no ano de 2024, a fim de ser executada no ano de 2025.

Diante da desistência do contemplado, encaminho o ofício para que sejam 

tomadas as devidas providências pelos responsáveis.   

 
Maurilio Cesário                                                         Bruno Oliveira Sampaio 
   Responsável                                                              Secretário de Esportes

Processo: 1245/2025 3/15



 NU N v

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 P
IR

A
S

S
U

N
U

N
G

A
E

st
ad

o 
d

e 
S

ão
 P

au
lo

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 G
O

V
E

R
N

O
 

E
M

E
N

D
A

 IM
P

O
S

IT
IV

A
 N

º 
77

À
 L

ei
 n

º 
6.

48
3,

 d
e 

10
 d

e 
ja

ne
iro

 d
e 

20
25

A
ut

or
ia

: E
xe

cu
tiv

o 
M

un
ic

ip
al

E
m

en
ta

: E
st

im
a 

a 
R

ec
ei

ta
 e

 F
ix

a 
a 

D
es

pe
sa

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 p

ar
a 

o 
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
25

.

A
nu

la
-s

e
 p

ar
ci

al
m

en
te

 o
 v

al
or

 d
e

 R
$

 1
2.

00
0,

00
 (

do
ze

 m
il 

re
ai

s)
 d

o
 m

on
ta

nt
e

 d
e

 R
$

 4
.1

85
.3

17
,0

0
 (

qu
at

ro
 m

ilh
õe

s,
 c

en
to

 e
 o

ite
nt

a
 e

 c
in

co
 m

il,
 t

re
ze

nt
os

 e
de

ze
ss

et
e

 r
ea

is
) 

pr
ev

is
to

 p
ar

a
 f

az
er

 f
ac

e
 a

o
 P

ro
gr

am
a

 e
 A

çã
o

 a
ba

ix
o

 i
nd

ic
ad

os
, 

co
nt

id
o

 n
o

 O
rç

am
en

to
 F

is
ca

l/S
eg

ur
id

ad
e

 2
02

5,
 f

ic
an

do
 a

ut
or

iz
ad

o
 a

 a
de

qu
á-

lo
 e

/o
u

 c
riá

-lo
 n

os
Q

ua
dr

os
 e

 D
em

on
st

ra
tiv

os
 d

e 
D

es
pe

sa
s 

co
ns

ta
nt

es
 n

o 
pr

oj
et

o,
 p

as
sa

nd
o 

a 
fa

ze
r 

pa
rt

e 
in

te
gr

an
te

 d
a 

le
i a

 p
re

se
nt

e 
em

en
da

:

Ó
R

G
Ã

O
 R

E
S

P
O

N
S

Á
V

E
L 

P
R

IN
C

IP
A

L
P

R
O

G
R

A
M

Á
T

IC
A

P
R

O
G

R
A

M
A

 E
 A

Ç
Ã

O
V

A
LO

R

S
ec

re
ta

ria
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

E
sp

or
te

s
11

.0
1.

00
 -

 2
7.

81
2.

30
07

-2
.1

08
 -

 3
.3

.5
0.

43
 -

F
O

N
T

E
 0

8 
C

ód
ig

o 
de

 A
pl

ic
aç

ão
 1

00
.0

28
0

P
ar

a 
cu

st
ei

o 
de

 v
ia

ge
ns

 e
 in

sc
riç

õe
s 

em
 to

rn
ei

os
 e

ca
m

pe
on

at
os

 d
e 

Ju
dô

 e
 J

iu
-J

its
u,

 a
os

 a
lu

no
s 

da
A

ss
oc

ia
çã

o 
C

es
ár

io
 d

e 
Ju

dô
 e

 J
iu

-J
its

u,
 n

os
 â

m
bi

to
s

es
ta

du
al

 e
 n

ac
io

na
l.

R
$ 

12
.0

00
,0

0 
(d

oz
e

m
il 

re
ai

s)

F
ic

a
 in

di
ca

da
 e

 a
nu

la
da

 p
ar

ci
al

m
en

te
 p

ar
a

 f
az

er
 f

ac
e

 a
 d

ife
re

nç
a

 d
o

 v
al

or
 d

o
 r

ec
ur

so
 f

in
an

ce
iro

 d
o

 P
ro

gr
am

a
 e

 A
çã

o
 o

ra
 in

di
ca

do
s,

 a
 s

eg
ui

nt
e

 d
ot

aç
ão

or
ça

m
en

tá
ria

:

07
.0

0.
00

 -
 S

ec
re

ta
ria

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
F

in
an

ça
s

07
.0

1.
00

 -
 S

ec
re

ta
ria

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
F

in
an

ça
s

99
.9

99
.9

99
9-

9.
99

9 
- 

R
es

er
va

 d
e 

C
on

tin
gê

nc
ia

 e
 R

es
er

va
 p

ar
a 

E
m

en
da

s 
Im

po
si

tiv
as

 -
 O

ut
ra

s 
D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
 (

-)
 R

$ 
12

.0
00

,0
0 

(d
oz

e 
m

il 
re

ai
s)

Processo: 1245/2025 5/15



                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
             Estado de São Paulo

            GABINETE DO PREFEITO

REF. PROT. N° 1245/25

AO EXPEDIENTE DO GABINETE 

Encaminhe-se  à  Câmara  Municipal  o  ofício  9/25,  da  Associação 

Cesário de Judô e Jiu Jitsu , constante às fls. 03, por meio do qual informa a renúncia 

a Emenda Imposita n°77/25, para conhecimento e providências que porventura se 

façam necessárias. 

Após, ao arquivo.

Sirva-se o presente como ofício.

     Pirassununga, 

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal
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